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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N. 7.142 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
Declara de Utilidade Pública Municipal e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal, o Centro de Atendimento Múltiplo dos Talentos de Araxá - CAMTA, inscrito no CNPJ n.º 20.057.980/0002-57, sediada à Avenida Getúlio Vargas – n.º 411 – Centro – Araxá – MG. 

 


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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